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ATIVIDADES GEOGRAFICAS 

RESENHA DO 1,0 SEMESTRE DE 1940 

A REVISTA BRASILEIRA DE GEOGRAFIA 
inicia no presente número esta nova secção, 
destina® a noticiar as atividades das institui
ções públicas e particulares que realizem estu
dos e trabalhos de Geografia ou que apresen
tem inter~sse geográfico. 

RETIFICAÇõES TOPONíMICAS EM SAO 
PAULO 

Estabelecendo o Decreto-lei federal n.• 2.104, 
de 2 de Abril último, retificações toponfmtcas 
para várias sedes municipais e distritais do 
pais, o Sr. Adernar de Barros, Interventor Fe
deral no Estado de São Paulo, baixou, por sua 
vez, o Decreto n. 0 11.069, de 4 de Mato, reti
ficando no seu Estado as alterações a êle re
ferentes. 

Eis o Decz:eto referido no seu inteiro teor: 

"Artigo 1.• - A toponímia constante do 
anexo n.• 1 do decreto n.• 9.775, de 30 de 
Novembro de 1938, sofrerá as seguintes re
tificações: 

1 -No município de Cafelândia: 
Vila e distrito de Simões em vez de vila 

e distrito de Vlla Simõef!; 
2- No município de Fernando Prestes: 
Vlla e distrito de Camargo em vez de vila 

e distrito de Vila Camargo; 
3 - No município de Lins: 
Vila e distrito de Sabtno em vez de vlla 

e distrito de Vna Sabtno; 
4- No município de Monte Aprazível: 
vna e distrito de Poloni em vez de vila 

e distrito dê Vila Poloni; 
5 - No município de Novo Horizonte: 
Vila e distrito de Sales em vez de vna e 

distrito de Vtla Sales; 
6- No município de Pirangí: 
Vila e distrito de Paraíso em vez de vila 

e distrito de Vila Paraíso; 
7- No município de Ribeirão Preto: 
Vila e distrito de Bonfim em vez de vila 

e distrito de Vila Bonfim; 
8 - No município de Rio Preto: 
vna e distrito de Mendonça em vez de 

vna e distrito de vna Mendonça; 
9 - No município de Santa Adélia: 
vna e distrito de Botelho em vez de vila 

e distrito de V11a Botelho; 
10 - No município de Tanabi: 
Vtla e distrito de Monteiro em vez de vila 

e distrito de Vlla Monteiro; 
11 - No· município de Vila Bela: 
Cidade, distrito e município de Formosa 

em vez de cidade, distrito e município de Vila 
Bela; 

12 - No município de Itajobi: 
vna e distrito de Roberto em vez de vila 

e distrito de vna Roberto. 
Artigo 2.• - :l!:ste decreto entrará em vigor 

na data da sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário." 

--x--
O MUNICíPIO DE VILA NOVA POSSUE 

MODERNA DENOMINAÇAO 

o Sr. Eronides de Carvalho, Interventor 
Federal no Estado de Sergipe, baixou em 30 
de Abrll último, o Decreto-lei n.• 272, encor
porando ao quadro de divisão territorial do 
Estado, o topônlmo de Neópolis, em vez de 
vna Nova. 

A medida do govêrno sergipano foi adota
da em face de recente Decreto-lei federal bai
xado para uniformizar a nomenclatura topo
nímlca do pais. 

--x--

MODIFICADOS OS TOPONIMOS DE DOIS 
DISTRITOS AMAZONENSES . 

O "Diário Oficial" do Estado do Amazonas 
de 24 de Abril último, publicou o D.ecreto-lei 
n." 418, de igual data, assinado pelo Inter
ventor Federal daquele Estado, modificando os 
topônimos dos distritos de "VIla do Carreiro" 
e "VIla Nova de Tonanttns". 

Eis na Integra o Decreto referido: 

Art. 1.• - Passam a denominar-se vila e 
distrito do "Carreiro" e distrito de "Tonantins", 
as "VIlas do Carreiro" e "Vila Nova de Tonan
tins", situadas nos municípios de Manaus e 
São Paulo de Olivença, constantes do decreto
-lei n.o· 176, de 1.• de Dezembro de 1938 que 
fixou a divisão territorial do Estado. ' 

Art. 2." 
contrário. 

Revogam-se as disposições em 

--x--

A COMARCA DA CAPITAL PAULISTA 
DIVIDIDA EM CIRCUNSCRIÇõES 

O Sr. Interventor Federal de São Paulo 
assinou em 11 de Maio dêste ano, o Decreto 
n.• 11.080, o qual estabelece, que, nos têrmos 
ao disposto no § 1. o do artigo 48 do Decreto
-lei n. o 11. 058, de 26 de Abril de 1940, e para 
os efeitos do § 2.• do mesmo artigo, fica a 
comarca de São Paulo dividida em três cir
cunscrições, abrangendo cada uma delas os 
seguintes distritos de paz: ' 

I - 1.• circunscrição: - Sé, Liberdade 
Vil!t Mariana, Cambucí, Bela Vista, Ipiranga: 
Saude, Jardim Paulista, Acllmação, Cerqueira 
César, Indianópolis, Ibirapucra, Capela do So
corro, Santo Amaro, São Caetano, Santo An- . 
dré, São Bernardo, Ribeirão Pires, Paranapia
caba e Mauã. 

TI - 2.• circunscrição: - Consolação, San
ta Cecilia, Bom Retiro, Lapa, Santa Efigênia, 
Jardim América, Butantan, Perdizes, Barra 
Funda, Casa Verde, Nossa Senhora do ó, Ita
pecirica, Juquetibá, Osasco, Barueri, Parnaíba 
Agua Fria, Embú, Cotia, Itapevi e Pirapora. ' 

111 - 3.• circunscrição: - Braz, Penha 
de França, Belenzinho, Moóca, Vtla Maria, 
Vila Matilde, Pari, Santana, Vila Prudente, 
Itaquera, Lajeado, Guarulhos, São Miguel, Tu
curucl, Perús, Pirituba, Juquerl, Caieras e 
Franco da Rocha, Tatuapé e Alto da Mooca. 

--x--

RESTABELECIDA A SEDE DA COMARCA 
DE ANDARA! 

O Sr. Interventor Federal no Estado da 
Baia, tendo em vista a proposta que lhe foi 
dirigida pelo Tribunal de Apelação do Estado, 
resolveu, pelo Decreto n.o 11.618, de 16 de 
Abril dêste ano, restabelecer a sede primitiva 
da Comarca de Andara!. 

Essa medida foi tomada por terem cessado 
os motivos que determinaram a sua transfe
rência pelo Decreto n.• 11.436, de 5 de Outu
bro de 1939, para o têrmo de Mucugê. 


